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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOROINARIA DE ACIONISTAS DA
EMPRESA BRASILEIRA DE ADFv1INISTRAçA0 DE PETROLEO F GAS NATURAL 5.4. -

PR€-SAL PETROLEO 5.A. - PPSA, Sociedade Anónima de Capital lechado,
REALIZADA EM 26 DE )ANEIRO DE 2021

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do anode dais mU e vinte e urn, as onze horas, par vdeoconferência,
devido a situaço de ernergéncia decorrente do Coronavirus, declarada pela Lei n9 13979, tie 06 tIe
fevereiro de 2020, canforme Portaria PGFN 9 7.957, tIe 19 de marco de 2020, corn a presença do diretor
presidente em exercicio, SAMIR PASSOS AWAD, designado para substituir a presidente do Cons&ho tIe
Administraço, por meio da Portaria n2 03/2021 da PPSA. tie 21 tie janeiro tie 2021, da representante do
acionista Unica, a Uniao, a procuradora da Fazenda Nacional, LIANA DO REGO MOHA VELOSO,
form&mente designada par meio da Portaria n 17 da Subprocuradora-Geral da Fazenda Nacional, tIe 26
tIe junho de 2019, do presidente do Conselho Fiscal, ALEXANDRE VIDIGAL DE OLIVEIRA, do consultor
juridico da empresa, OLAVO BENTES DAVID, e da assessora da Presidênca, MARIA LUIZA PAIVA PEREIRA
SOARES, designada secretária, realizou-se a AssEmbleja Geral Extraordinaria (AGE) de Acionistas da
EMPRESA BRASILEIRA DE ADMINISTRAçAO DE PETROLED E GAS NATURAL SA. - PRE-SAL PETRóLEO S.A. —

PPSA. ApOs a leitura cia ordem do dia, Ioi aprecada a pauta da AGE que compreende a alteraçào do Estatuto
Social da PPSA

A representante da Uniäo votou pela &teraçäo do Estatuto Social, conforme quadra em anexo. Nada mais
havendo a tratar, a presidente deu por encerrada a Assembleia Geral Extraordinâria e oi lavrada esta Ata
que, apos ida e achada conforme, é assinada pelo presidente da Ascembleia, pela representante da Uniào
e pela secretària, para Os fins determinados em lei

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2021.
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Redaçâo Atual

Art, 31. Os membras estatutario5 serdo
exonerados medante renüncia vaIuntria ou
destituiçào ad nutum.

Paragralo UnicD. No caso dos Diretores, a
declarcão anual de bers e rendas tambem
deve ser opresenlada a Ccirisso de Etica
Páblica da Presidéncia da Repüblka
CE P/P R

Redaçäo a Ser Aprovada

Art 31 Os membros estatutários seräo
exonerados mediante renüncia voIunária flu

dQsbtuiçâo ad nuturfl.

1 Antes de deixar o cargo cada membro

estatutárra devera aprosentar a PPSA, que

zebra pebo sigi’o bega!, D&Ja ao de Ajuste
Anual do I-nposto de Renda Pessoa Fsica e

das respectivas retificaçoes apresentadas a
Receita Federal do BrasH RFB ou

autor’zação de acesso as inforrnaçôes nela

contdas

No caso dos Diretores, a aecla?açâc

a’iiaI de ber’s e rendas tDmbem deve 5cr

apreser.tada a Comissäo de €iica PUbica cia

Presirêrcia da Rep’bIca — CEP/PR.

Art. 39 Os membros da Diretoria Executiva

fcam impedidos do exercicio de atividade,

que configurem conflito de interesse,
cbservados a forma p0 pram estabeeddos
na IegsIaçào pertinente

§12.ADÔ5 0 exercicio da gestâo, flex
membro da Diretoria Executva que estiver
em s!tuaço de mpediniento deverá receber

remuneraço coripensatória equvaJente
apenas ao honoraria nensa da 1unço que
c-cupava, observados as § 2Q e3 deste
artigo.

§2g. Näa terà direito a reruneraçäo
compensatOria 0 e.x-membro da Diretoria
Executiva que retornar, ames do término do
periodo de impedrnento, ao desernpenho

da funcão que ocupava na administraçao

püblica ou privada anteriormente a sua

investidura, desde que nào caracterize
conflito deinteresses.

Art. 39. Os membros cia Dretoria Executiva

ficam irnpeddos do exercicio de atividades

que configurem conflito de interes5e,

observados a for,r.a e a pram estabelecidos

na Iegislaçäo pertinente.

19.Apos a exercicia da gestâo, 0 ex

membra da Diretoria Executiva que estiver

em situação de impedimenta deverá receber

remuneraçao coinpensatària equivaente

apenas ao honoraria mensal da função que

ocupava, observados Os § 2 e 39 deste
artigfl

72. Näo terà dire:to a rernuneraço

conipensatOra o e,c-rnen’.hro da Diretoria

Executiva que retornar, antes do térrnno do

periodo de impedimenta, ao desempenho

da Iunção que ocupava na administraçao

püblica cu privada.
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conhgucaçäo cia situaço de

impedirneoto dependerá de prévia

rnanifestaçao cia Comissao de Etica Póblica
da Presidéncia cia Repüblica.

p §49.Apica-se 0 disposto neste artigo aD ex
membro cia Diretaria Executiva exonerado a
pedido, Se cumprido, pelo menos, 6 (seis)

meses do seu prazo de gestão.

§3.A configuraço da situaçäo de
I impedimenta dependerá de prévia

manifestação da Comissão de Etica Püblica

da Presidéncia da RepUblica.

Art. 41.0 Conselho de Adrnnistraço E

composto por 7 (sete) nembros, a saber:

-1 (urn) conseiheiro indicado pelo

Ministéria de Minas e Energia, que 0

presidirá;

11-2 (dais) conselheiros podicados pero

Ministéric da Economia;

Ill-i (urn) conseiheira indicado pela Casa

Civil da Presidência cia RepUblica;

IV -0 Diretor-Presidente cia PPSA;

V -2 (dais) conselheiros independentes

indicados pelo Ministério de Minas e
Energia.

Art. 46. Compete ao Conseiho de

Adrnnistraço

III- eleger e destituir os membros cia

Diretoria Executiva cia Companhia, fixando

Ihes as atribuiçöes;

Art. 41. 0 Conselho de Adrninistraçao é
composto par 7 (sete) membros, a saber:

I- 3 (ties) conselheiros indicados pelo

Ministério de Minas e Energia, sendo que 1

(urn) deles presidira a colegiado e 2 (dais)

seräo membros independentes;

II- 2 (dais) conselheiros indicados pelo

Ministério cia Economia;

III- 1 (Urn) conselbeiro indicado pela Casa

Civil cia Presidência da Repübhca;

IV -0 Diretor-Presidente da PPSA.

Art. 46. Compete ao Conseiho de
Administração:

III- eleger e destituir os membros cia

Diretoria Executiva cia Companhia, inclusive

a DretorPresidente, fixando-Ihes as
atribuiçoes;
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Art. 97.A area do Gerenciamento de Riscos
compete:

I. proper politicas de gerenciarnento de
rscos pant a PPSA, as quais devero ser
perodicamente revi;adas e aprovadas pe!o
Conseiiio de A[Illiinistraçäo, e comunicã-ias

a todo o corpo luncional da empresa

Ii- coordenar Os processos de identficaço,

c[assflcaçao e avahaçäo dos riscos a que
está sujeita a Conipanhia;

III- coordenar a eiaboraçao e monitorar os
pianos de açäo para niitigaçáo dos riscos
dentificados, verilicando continuamente a
adequaçâo e a eIicâcia do gerenciarnento de
riscos;

iv- coordenar os processos cie identificaçao,
cassi.cçäo e ava:iaçao dos riscos a que
está sujeita a Companh:a;

V - estabelecer pianos de contirigência para

cs pr:ncipais processos de trabaiho da
crgar.izaçâo,

VI - elaborar relarOrios nertédicos de suas
atividades, submetendo-os a Diretoria
Executiva, aos Conseihos de Administração e
Fiscal e aD Cop,,piê de Auditoria;

ViL- disseminar a irnportância do
gerencianiento de riscos, bern como a
responsabifidade tie cada area da
Companhia nestes a5pectos;

Viii- executar outras atividades correiatas

-I
ArL 97A area de Gerenciamento de Riscos
cornoete:

I-proper po(iticas de gerencarnento de
riscos para a PPSA, as quais deveräo ser
periodicamerite revisadas e aprovadas peic
Conseiho de Adrninistraçäo, e comunicá-]as
ii todo a corpo funcionai da empresa;

H- coordenar os processos do identificação,
ciassificacao e avai}açao dos riscos a que
está sujeita a Companhia;

iii- coordenar a eiaboraço e monitorar os
pianos do ação para rnitigaçäo dos riscos
identiircados, verificando contjnuarnente a
adequaçäo € a eficácia do gerenciarriento de

IV - estaDeiecer pianos de contingênca para

os princoais processes do trabaiho da
organizacão;

V - elaborar reiatOrios periodicos de suas
ativiOades, subrneterdo-os a Dietoria
ExectiUva, aGS Conseihos oe Admnis:raçu e
Fiscal e ao Cornitê de Auditoria;

Vi- disserninar a irnportãncia do
gerenciamento do riscos, bern conic a
responsabihdade de cads area da
Companhia nestes aspectos;

Vii- executar outras atividades correlatas
definidas pelo diretor ao qoai so vfncula.
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delnidas pelo diretor ac qual Se vincula


